




PROJETO DE LEI Nº 238/2025


DATA: 03 de dezembro de 2025.


Altera dispositivo da Lei Municipal nº 2.861, de 18 de junho de 2018, que institui a Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Município de Sorriso – AGER Sorriso, e dá outras providências.


Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º A Lei Municipal nº 2.861, de 18 de junho de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º (...)
II – Serviços de transporte público

(...)

Art. 6º (...)
II – Serviços de transporte público

(...)

Art. 17. (...)

Parágrafo único. Os Diretores terão mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução, por igual período, mediante avaliação de desempenho e interesse público devidamente justificado, e permanecerão no exercício de suas funções após o término de seus mandatos, até que seus sucessores sejam nomeados e empossados. ”

(...)

Art. 30. A cada 02 (dois) anos, o Prefeito municipal nomeará Ouvidor, sendo possível a recondução por igual período, competindo-lhe receber sugestões e averiguar as queixas dos usuários contra o funcionamento da própria AGER Sorriso e a respeito dos serviços públicos sob sua regulação.”

Art. 2º Os mandatos em curso na data da publicação desta Lei permanecerão válidos até o término de seus respectivos períodos, aplicando-se a nova regra apenas às nomeações posteriores.

Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições que não contrariem esta alteração.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 


Assinado Digitalmente
ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal
































MENSAGEM PLO Nº 147/2025.


Senhor Presidente, Nobres Vereadores e Vereadoras,
	
Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei anexo, que Altera dispositivo da Lei Municipal nº 2.861, de 18 de junho de 2018, que institui a Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Município de Sorriso – AGER Sorriso, e dá outras providências.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade adequar o prazo de mandato da Diretoria da AGER-Sorriso, reduzindo-o de quatro para dois anos, com possibilidade de uma recondução, a fim de modernizar a gestão e harmonizar o ciclo diretivo da Agência às necessidades administrativas do Município.

A Lei Federal nº 13.848/2019, que estabelece normas gerais para as agências reguladoras federais, define mandatos de cinco anos, mas não impõe essa duração aos entes municipais, reconhecendo-lhes plena autonomia para estruturar suas próprias entidades reguladoras, conforme o art. 30, inciso I, da Constituição Federal.

A experiência local demonstra que mandatos mais curtos favorecem a avaliação contínua de resultados, permitem ajustes mais ágeis nas diretrizes regulatórias e ampliam a integração institucional com o Poder Executivo, sem prejudicar a estabilidade técnica ou a continuidade das ações da AGER.

Além disso, a proposta visa também excluir do rol de competência da AGER a regulação sobre o serviço de táxi e mototáxi, o qual ficará sob a responsabilidade do Poder Executivo, por meio da Guarda Municipal.
 
A mudança proposta respeita os princípios constitucionais da legalidade, moralidade, eficiência e publicidade (art. 37 da CF/88) e está em consonância com as boas práticas de governança pública e regulação moderna, valorizando o mérito e a transparência na gestão.

Diante disso, encaminha-se o presente Projeto de Lei à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, confiando em sua aprovação EM REGIME DE URGÊNCIA por representar avanço administrativo e aprimoramento institucional da Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados de Sorriso – AGER Sorriso.


Assinado Digitalmente
ALEI FERNANDES
 Prefeito Municipal


A Sua Excelência, o Senhor
RODRIGO DESORDI FERNANDES
Presidente da Câmara Municipal de Sorriso
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